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Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

 

MARIA DULCE CORREIA MORAIS PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 

21/01/1998, SOLTEIRA, EMPRESARIO, CPF nº 117.557.404-09, CARTEIRA NACIONAL 

DE HABILITAÇÃO nº 08461355822, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e 

domiciliado(a) no(a) AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 95, CENTRO, LAGOA DOS 

GATOS, PE, CEP 55450000, BRASIL. 

 

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes cláusulas. 

 

 

DO ENQUADRAMENTO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial ELEVARE 

ENGENHARIA LTDA. Tendo como nome fantasia ELEVARE ENGENHARIA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 95, 

CENTRO, LAGOA DOS GATOS, PE, CEP 55.450-000. 

 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual. 

 

  

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA  IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS 

PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS  INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS  CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS  OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 

PRAÇAS E CALÇADAS  OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE  PERFURAÇÕES E SONDAGENS  OBRAS DE 

TERRAPLENAGEM  INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS  

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO  

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL  OBRAS DE 

FUNDAÇÕES  ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS  CORRETAGEM NA COMPRA E 

VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS  SERVIÇOS DE ARQUITETURA  SERVIÇOS DE 
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CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA  SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 

RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA  DESIGN DE PRODUTO  

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE  LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 

CONDUTOR  ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

 

 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

 

7112-0/00 - serviços de engenharia. 

4391-6/00 - obras de fundações. 

7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes. 

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor. 

7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente. 

7410-2/03 - design de produto. 

7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia. 

7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia. 

7111-1/00 - serviços de arquitetura. 

6821-8/01 - corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis. 

4399-1/01 - administração de obras. 

1811-3/02 - impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas. 

4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil. 

4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 

4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 

4313-4/00 - obras de terraplenagem. 

4312-6/00 - perfurações e sondagens. 

4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente. 

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 

4120-4/00 - construção de edifícios. 

3321-0/00 - instalação de máquinas e equipamentos industriais. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA.  A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 

seu prazo de duração é indeterminado. 

 

 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil 

Reais) dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada 

uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 
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MARIA DULCE CORREIA MORAIS PEREIRA, com 300.000 (trezentos mil) quotas, 

perfazendo um total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) integralizado; 

 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a MARIA 

DULCE CORREIA MORAIS PEREIRA  com os poderes e atribuições de representação ativa 

e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).  

 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 

mensal a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os 

lucros ou perdas apuradas. 

 

§ 1º Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a 

partir de resultado do período apurado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o caso. 

 

 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 

continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da 

lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou  propriedade. 

  

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.  Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos, 

com observância da Lei nº 10.406/2002. 

 

FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de CUPIRA-PE para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

 

PODERES ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. MARIA DULCE CORREIA MORAIS PEREIRA com os 

seguintes poderes:  abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, 

inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito; realizar transferências ou cobranças via 

DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar ou renegociar empréstimos e/ou 

financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; contratar ou 

cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; prestar 

garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão 

pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores; 

 

O sócio lavra o presente instrumento. 

 

CUPIRA-PE, 25 de junho de 2024. 

 

 
_____________________________________________ 

 
MARIA DULCE CORREIA MORAIS PEREIRA 
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